
INDICAÇÃO Nº 
2022
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à Instalação do sistema de telefonia móvel em todos os Distritos e Bairros rurais do Município de Apiaí, ou seja, de Araçaíba, Lageado de Araçaíba, Encapoeirados e Palmitalzinho.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 349/13/GP- PMA) do Prefeito de Apiaí, Senhor Ari Osmar Martins Kinor, solicitando nosso apoio ao pleito, para instalação de telefonia móvel nos Distritos e Bairros rurais.

Os distritos rurais de Apiaí apresentam grande concentração popular, essa comunidade encontra-se em fase de grande progresso, onde predominam as atividades: agrícolas e pastoris, necessitando urgentemente de telefonia móvel para se comunicarem com os grandes centros consumidores.


Ressaltamos que a instalação deste sistema irá beneficiar os comerciantes, moradores e os visitantes destes distritos e a realização desta benfeitoria irá contribuir para o progresso e a alacridade da população.


Sendo assim, solicitamos o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento pelo chefe do Poder Executivo ao pleito em questão, por se tratar de interesse da comunidade do Município e Apiaí e de seus distritos. 
Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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